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DECRETO Nº 13.298/2026 
  

Súmula: Dispõe sobre a Programação Financeira da Receita e   
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o 
Exercício de Financeiro de 2026, e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Municipal nº 
2.452/2025 de 16/12/2025.  

 
Decreta: 

 

Artigo 1º - Em atendimento ao disposto no artigo 8º da Lei Complementar 
nº 101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), fica estabelecido a programação 
financeira da receita, denominado 
Mensais de Arrecadação por Fonte de Recursos  e o cronograma de execução mensal de 
desembolso, denominado Financeira por Fonte de Recurso  e 

Financeira por Categoria Econômica  (Câmara Municipal), para o exercício 
financeiro de 2026 do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, de conformidade com os 
Anexos I, II e IIa deste Decreto, para os poderes executivo e legislativo.                               

                                Artigo 2º - As receitas previstas no Orçamento Programa em execução no 
corrente exercício financeiro, aprovado pela Lei Municipal nº 2.452/2025 de 16/12/2025, ficam 
desdobradas em Metas Bimestrais de Arrecadação, na forma demonstrada no Anexo III deste 
Decreto, denominado  em cumprimento à 
determinação legal prevista no artigo 13 da citada Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal) , para os poderes executivo e legislativo.                               

                                Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, com efeitos 
retroativos ao dia primeiro de Janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, revogadas as 
disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura Municipal de Faxinal Estado do Paraná, em 15 de janeiro de 2026. 

 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 

Prefeito Municipal 

 

 






















